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Autoriza o Chefe do Executivo Municipal, a receber 
em doação da Prefeitura Municipal de Tabapuã, anti 
gamente denominada Câmara ~unici~al de Tabapuã, um 
terreno sem benfeitorias.-

JOSt ANIANO ~~NEGON, Prefeito Municipal de Cati guá, Co
marca de Catanduva, Estado de são Paul.o, no uso de suas atribuições 

que a l ei lhe confere, sanciona e promulga a seguinte lei , aprovada 
pela câmara Municipal de Catiguá, em àua sessão de 018 de agosto de 

1976, conforme Resolução n2-35tl6:-
Artigo 12- Fica o Chefe do Executivo Yunicipal autoriz~ 

do a receber em doação, da Prefeitura Municipal de Tabapuã, antiga

mente denominada câmara Municipal de Tabapuã, um terreno sem benf e! 
torias, onde exis~ia o Antigo Matadouro ~unicipal , com a área apr,2 
xim.ada de 8 (oito) datas, localizadas na quadra 33 "A", no Município 

de Catiguá, Comarca de Catanduva, dentro das seguintes divisas e 
confrontações: Pela ~rente com a Avenida tres, por um lado com a 

Rua Doze, por outro lado com a Estrada do Córrego do I pê, antiga 
Estrada do Cerradinho e, pelos fundos com o Córrego dos Cândidos .-

Fará.grafo Único- O Terreno de que trata o artigo lº da 
presente lei , destina-se à const rução do Centro do Lazer do Traba-/ 
lhador dêste :1.lunicÍpio. 

Artigo 32- Esta lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrá.rto . 

Prefeitura Kunicipal de Catigu.á, 19 de agosto 1976. 

Registrada no livro competente , 
-çao no local de costume, na data supra. 
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